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PARECER Nº  , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
3.256, de 2019, do Senador Ciro Nogueira, que 
altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), para dispor 
sobre reparações imediatas previstas no § 3º do 

art. 18. 

Relatora : Senadora MARA GABRILLI

Relator "ad hoc": Senador TELMÁRIO MOTA
 

I – RELATÓRIO 

É submetido à deliberação desta Comissão, em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 3.256, de 2019, de autoria do Senador 

Ciro Nogueira, que dispõe sobre a essencialidade de um produto. 

A proposição está estruturada em dois artigos. 

O art. 1º propõe nova redação ao art. 18 da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC), para definir 

o conceito de produto essencial, mencionado no § 3º do mesmo artigo, o qual
enseja ao consumidor o direito de, na hipótese de vício do produto, exigir de 

forma imediata sua substituição, o reembolso das quantias pagas ou 
abatimento proporcional do preço, conforme sua escolha. 

Propõe, assim, o acréscimo de um § 7º ao art. 18 que delimita 

como produto essencial todo aquele “cuja demora para ser reparado 
prejudique significativamente as atividades diárias do consumidor e o 

atendimento de suas necessidades básicas”. O texto apresentado fornece, 
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também, um rol exemplificativo de produtos que podem ser considerados 
essenciais, tais como fogão, geladeira, telefone celular, computador pessoal, 
televisor, óculos, lentes de contato e equipamentos de auxílio à mobilidade.  

Por meio da inserção de um § 8º ao art. 18, o autor propõe determinar que a 
reparação imediata de produtos essenciais deverá ocorrer, em até dez dias 

úteis, nas capitais, regiões metropolitanas e Distrito Federal, e, em até vinte 
dias úteis, nas demais cidades. Por último, é acrescido um § 9º para 

determinar que produtos utilizados como instrumentos de trabalho, bem 
como aqueles destinados a atender pessoa com deficiência, serão 

considerados essenciais. 

O art. 2º é a cláusula de vigência e prevê que a lei resultante de 

sua conversão entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação do projeto, o autor destaca a falha dos 

reguladores, a despeito de inúmeras promessas ao longo dos quase trinta anos 
transcorridos desde a publicação do CDC, em definir quais produtos devem 
ser classificados como essenciais. Ressalta, ainda, o grande número de 

reclamações de consumidores com dificuldade de conseguir a imediata 
reparação de produtos essenciais, assim como a falta de estímulo para se 

recorrer à justiça diante da demora para se obter uma prestação judicial, que 
invariavelmente supera os trinta dias previstos no § 1º do art. 18 do CDC 

como regra geral para correção de vícios do produto. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102-A, inciso III, do Regimento Interno 
do Senado Federal, compete a esta Comissão pronunciar-se a respeito do 

mérito de temas relativos à defesa do consumidor. 

Quanto à constitucionalidade, o projeto versa sobre matéria 

relativa a consumo, inserida na competência legislativa concorrente da 
União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme previsto no art. 24, inciso 

V, da Constituição Federal (CF). Igualmente, dispõe o § 1º do referido art. 
24 que, no âmbito da legislação concorrente, a competência da União é 
limitada ao estabelecimento de normas gerais, tais quais a proposição em 

exame. 

A proposição está em consonância com as disposições relativas 

às atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa 
legislativa dos parlamentares (CF, arts. 48 e 61). 
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No que concerne à juridicidade, o projeto de lei se afigura 
irretocável, uma vez que: (i) o meio eleito para o alcance dos objetivos 
pretendidos (normatização via edição de lei ordinária) é o apropriado; (ii) o 

tema nele vertido inova o ordenamento jurídico; (iii) possui o atributo da 
generalidade; (iv) é dotado de potencial coercitividade; e (v) é compatível 

com os princípios diretores do sistema de direito pátrio. 

No tocante ao mérito, a proposição traz inquestionáveis 

aperfeiçoamentos à legislação consumerista, na medida em que confere 
maior densidade normativa ao conceito de produto essencial. Infelizmente, 

a falta de regulamentação a respeito do tema, como muito bem apontado na 
justificação, traz insegurança jurídica e transtornos a consumidores que 

necessitam, com urgência, de reparar ou substituir produto indispensável a 
sua subsistência. 

Diante de todo o exposto, consideramos o projeto meritório. 
Entretanto, julgamos recomendável a introdução de alguns aperfeiçoamentos 
à redação original, razão pela qual oferecemos substitutivo. 

A primeira modificação que propomos é a supressão do rol 
exemplificativo de produtos constante do atual § 7º. Embora a relação de um 

rol mínimo de produtos seja bastante adequada a um regulamento, que pode 
ser atualizado com certa facilidade, parece-nos opção menos indicada para 

um texto legislativo, que é dotado de maior estabilidade. Além disso, há 
sérias dificuldades em caracterizar de modo apriorístico um produto como 

essencial – sua essencialidade também está vinculada ao uso que o 
consumidor pretende fazer do produto. A esse respeito, convém fazer breve 

menção à lição de Fabiano Del Masso, transcrita do seu livro “Curso de 
Direito do Consumidor” (publicado pela Editora Campus, edição de 2011): 

“A essencialidade do produto será avaliada diante dos casos 
específicos, pois a essencialidade será determinada com base na 
necessidade imediata do produto sob pena de o consumidor deixar 

de realizar atividades essenciais para a sua sobrevivência. Assim, a 
aquisição de um veículo automotor por alguém que o utiliza apenas 

para passeio não configurará a essencialidade, mas no caso de um 
motorista de táxi a essencialidade estará caracterizada e justificará a 
aplicação imediata de uma das hipóteses do § 1º do art. 18.” 

Dessa maneira, propomos reter a definição de produto essencial 
apresentada na proposição, sem incluir um rol exemplificativo de produtos, 

mas esclarecendo que devem ser considerados essenciais todos os produtos 
indispensáveis ao trabalho ou estudo, equipamentos de auxílio à locomoção, 
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audição ou visão, assim como todos aqueles destinados a atender às 
necessidades de pessoas com deficiência. 

O projeto de lei prevê, ainda, a fixação de prazo de até dez dias 

úteis, nas capitais e regiões metropolitanas, e de vinte dias úteis nas demais 
cidades, para a substituição do produto, quando esta for a opção exercida 

pelo consumidor. A fixação de um prazo aplicável a todos os casos, em nossa 
avaliação, não é adequada pelos mesmos fundamentos acima apresentados: 

é indispensável levar em consideração as características do caso específico. 
Além disso, o prazo de vinte dias úteis proposto nos parece excessivo diante 

da regra geral de até trinta dias corridos para substituição de produto não 
considerado essencial, constante do § 1º do art. 18 do CDC. Por essa razão, 

sugerimos excluir da proposta a menção a prazos para substituição. 

Por fim, propomos prazo de trinta dias contados da publicação 

da lei que resultar da conversão deste projeto para que o comércio possa se 
ajustar às novas disposições. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade do Projeto de Lei nº 3.256, de 2019, e, no mérito, pela sua 

aprovação, nos termos do substitutivo a seguir. 

EMENDA Nº  1  – CTFC (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI Nº 3.256, DE 2019 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), para dispor 
sobre a essencialidade de um produto. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 18 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), passa a vigorar acrescido dos seguintes 

parágrafos: 
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“Art. 18. ......................................................... 

......................................................................... 

§ 7° Entende-se por produto essencial aquele cuja demora para

ser reparado prejudique significativamente as atividades diárias do 
consumidor e o atendimento de suas necessidades básicas. 

§ 8º Os produtos utilizados como instrumento de trabalho ou
estudo, os equipamentos de auxílio à locomoção, comunicação, 
audição ou visão, assim como aqueles destinados a atender as 

necessidades e a promover a plena inclusão social de pessoas com 
deficiência são considerados essenciais.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos trinta dias de 
sua publicação. 

Sala da Comissão, 17 de dezembro de 2019. 

Senador Rodrigo Cunha, Presidente 

Senadora Mara Gabrilli, Relatora 

Senador Telmário Mota, Relator "ad hoc"
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CTFC, 17/12/2019 às 09h30 - 50ª, Extraordinária
Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

FERNANDO BEZERRA COELHO 1. RENAN CALHEIROS

DÁRIO BERGER 2. EDUARDO BRAGAPRESENTE
MARCIO BITTAR 3. LUIZ PASTORE

CIRO NOGUEIRA 4. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

RODRIGO CUNHA 1. IZALCI LUCASPRESENTE PRESENTE
ROBERTO ROCHA 2. MARA GABRILLIPRESENTE
JUÍZA SELMA 3. MAJOR OLIMPIO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

JORGE KAJURU 1. FABIANO CONTARATO PRESENTE
WEVERTON 2. ELIZIANE GAMAPRESENTE
CID GOMES 3. RANDOLFE RODRIGUES PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. PAULO ROCHA PRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. ROGÉRIO CARVALHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

ANGELO CORONEL 1. VAGOPRESENTE
OTTO ALENCAR 2. OMAR AZIZPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. JORGINHO MELLOPRESENTE PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. JOSÉ SERRAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PODEMOS

REGUFFE 1. STYVENSON VALENTIMPRESENTE

Não Membros Presentes
EDUARDO GOMES

NELSINHO TRAD

LUIS CARLOS HEINZE

FLÁVIO BOLSONARO

MARCOS DO VAL

CHICO RODRIGUES
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Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
LEILA BARROS
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 3256/2019
Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

FERNANDO BEZERRA COELHO 1. RENAN CALHEIROS
DÁRIO BERGER 2. EDUARDO BRAGAX
MARCIO BITTAR 3. LUIZ PASTORE
CIRO NOGUEIRA 4. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO
RODRIGO CUNHA 1. IZALCI LUCAS
ROBERTO ROCHA 2. MARA GABRILLIX
JUÍZA SELMA 3. MAJOR OLIMPIO

TITULARES - Bloco Parlamentar Senado Independente
(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Senado Independente

(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JORGE KAJURU 1. FABIANO CONTARATO
WEVERTON 2. ELIZIANE GAMAX
CID GOMES 3. RANDOLFE RODRIGUES X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

HUMBERTO COSTA 1. PAULO ROCHA X
TELMÁRIO MOTA 2. ROGÉRIO CARVALHO

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
ANGELO CORONEL 1. VAGOX
OTTO ALENCAR 2. OMAR AZIZ

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
RODRIGO PACHECO 1. JORGINHO MELLO
WELLINGTON FAGUNDES 2. JOSÉ SERRA

TITULARES - PODEMOS SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PODEMOS SIM NÃO ABSTENÇÃO
REGUFFE 1. STYVENSON VALENTIMX

Quórum:

Votação:

Senador Rodrigo Cunha
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 17/12/2019

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
8 TOTAL SIM 8 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 9
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A CTFC NA 50ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE
17/12/2019, FOI DESIGNADO RELATOR "AD HOC" O SENADOR
TELMÁRIO MOTA. APÓS LEITURA E DISCUSSÃO, O PROJETO FOI
APROVADO NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO (EMENDA Nº 1-CTFC)
POR OITO VOTOS FAVORÁVEIS, NENHUM CONTRÁRIO E
NENHUMA ABSTENÇÃO.

(PL 3256/2019)

Senador RODRIGO CUNHA

17 de Dezembro de 2019

Presidente da Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor


